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Desinteresse do INSS em conciliar nao afasta multa
processual

02/10/2020

O fato de 0 INSS ter manifestado expressamente o0 desinteresse em participar de audiéncia de conciliagdo ndo € suficiente
para desobrigar seu comparecimento ou evitar punicdo por multa. Nos termos do novo Cédigo de Processo Civil, isso s6
ocorre quando ambas as partes concordam em ndo participar do procedimento.
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Audiéncia de conciliac&o € obrigatéria segundo o artigo 334 do CPC de 2015

Com esse entendimento, a 12 Turma do Superior Tribunal de Justica manteve aplicacgo de multa de 2% do valor da causa
em acdo ordinarianaqual o INSS perdeu a audiéncia de conciliacéo, obrigatdria segundo o artigo 334 do CPC. A verbaé
revertidaem favor da Uni&o ou do estado.

No caso, 0 juizo de primeiro grau deferiu pedido de tutela de urgéncia do particular e designando arealizacéo de
audiéncia de conciliago. Intimado, o INSS manifestou seu desinteresse. A outra parte nada manifestou. Segundo a
autarquia, amulta ndo é aplicavel porgue 0 ndo comparecimento na audiénciafoi justificado.

Admitir esse entendimento, segundo o relator, ministro Napoledo Nunes Maia, seriaretirar o efeito esperado pelanova
legislacdo processua civil. Até o CPC/73, aaudiéncia de conciliacéo optativa. A reformado cadigo, em 2015, trouxe
outro viés: que o Estado promovera, sempre gue possivel, a solucéo consensual dos conflitos.

"Assim, ndo comparecendo o INSS a audiéncia de conciliacdo, inevitavel a aplicacdo da multa prevista no artigo 334,
paragrafo 8° do CPC/2015, que estabel ece que 0 ndo comparecimento injustificado do autor ou do réu a audiéncia de
conciliacdo é considerado ato atentatdrio a dignidade da Justi¢a’, apontou o relator.
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éucj]i éncia so é dispensavel se as duas partes manifestarem desinteresse em sua realizagéo
onJur

"O desinteresse na audiéncia por qualquer das partes deve ser expresso, ndo podendo o siléncio do autor ser interpretado
como sendo interesse na composi¢ao”, destacou 0 ministro Benedito Gongalves, em voto-vista.

Assim, amanifestacéo de desinteresse na realizagdo da audiéncia de conciliacdo apresentada pelo INSS n&o pode ser
confundida com ajustificativa daimpossibilidade de comparecer ao ato. Tratam-se de "procedimentos com finalidade
distintas, uma n&o se equiparando a outra", explicou o0 ministro Benedito.

Clique aqui paraler o acérdéo

Clique aqui paraler o voto do ministro Benedito Gongalves
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